
 
 PORTAL LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 
 

 

 
Endereço – Rua: Riachuelo, nº 115 -  Térreo - Centro | São Paulo/SP  

 
Página 1 de 4 

 

DIRETORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
AVISO Nº 051/2021-DG/MP, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 Estabelece os requisitos necessários para 
mediadores e facilitadores em meios 
autocompositivos atuarem nas Câmaras de 
Prevenção e Resolução de Conflitos Internos do 
Ministério Público do Estado de São Paulo e dá 
outras providências. 

 

O Diretor Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

  

Considerando o disposto nas Resoluções 125/2010-CNJ, de 29 de novembro de 2010, 

225/2016-CNJ, de 31 de maio de 2016, 118/2014-CNMP, de 1° de dezembro de 2014 e 

1.355/2021-PGJ, de 23 de agosto de 2021; 

  

AVISA: 

  

I. Os mediadores e facilitadores em meios autocompositivos serão voluntários, terão formação 

certificada e prestarão compromisso em termo próprio, conforme Anexo I deste aviso; 

II. Os mediadores e facilitadores em meios autocompositivos deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

a) Formação específica e reconhecida pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos do 

artigo 12 da Resolução 125/2010 e do artigo 13 da Resolução 225/2016, pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público, nos termos do artigo 18 da Resolução 118/2014 ou nos termos 

do artigo 7° § 2° da Resolução 1.062/2017 – PGJ; 

b) Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) Gozar dos direitos políticos; 

d) Não ter sido condenado, no exercício de função pública e a qualquer tempo, pela prática 

das condutas descritas no art. 257, incisos II, III, VI, VII, IX, XI, XII e XIII da L. 10.261, de 28 

de outubro de 1968; 

e) Não haver sofrido, no exercício de função pública, as penalidades de demissão e demissão 

a bem do serviço público, durante os 5 (cinco) e 10 (dez) anos que antecederem a data do 

voluntariado, respectivamente, na forma da aplicação analógica do parágrafo único do art. 

307 da L. 10.261, de 28 de outubro de 1968; 

https://atos.cnj.jus.br/files/compilado18553820210820611ffaaaa2655.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado160827202007275f1efbfbf0faa.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolucao-118-2.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/resolucoes/1355.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado18553820210820611ffaaaa2655.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado160827202007275f1efbfbf0faa.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolucao-118-2.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/1062compilado.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/compilacao-lei-10261-28.10.1968.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/compilacao-lei-10261-28.10.1968.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/compilacao-lei-10261-28.10.1968.html
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III. O fluxo procedimental dos casos que tramitarão perante a Câmara de Prevenção e 

Resolução de Conflitos Internos será o previsto no Anexo II deste Aviso, sem prejuízo do 

disposto na Resolução 1.355, de 23 de agosto de 2021. 

 

ANEXO I – Termo de compromisso de mediador (a) 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

  

Aos _____ dias do mês de ____ 20____ , no Ministério Público do Estado de São Paulo, 

perante a Coordenadoria Geral de Acompanhamento e Supervisão Disciplinar ou a Comissão 

Permanente de Evolução Funcional Regional, conforme o caso, compareceu o(a) Senhor(a), 

portador(a) da cédula de identidade n° ____, CPF n° _____, com formação em mediação (ou 

outro meio autocompositivo), conforme documentação apresentada, se comprometeu em: 

1) não atuar em casos em que tiver relações de parentesco consanguíneo ou por afinidade 

até o terceiro grau com os envolvidos no conflito, relação afetiva equivalente ou inimizade 

notória; 

2) não prestar serviços ou receber benefícios de pessoa física ou jurídica que tenha interesse 

no caso submetido à autocomposição; 

3) não divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, à 

qual tenha acesso em razão da participação como mediador(a) ou facilitador em meios 

autocompositivos, mantendo sigilo durante e após as atividades, sobre informações do caso 

submetido à autocomposição; 

4) Bem e fielmente, sem dolo e malícia, observando as disposições do Código de Ética, do 

Anexo III, da Resolução n o 125/2010-CNJ, da Resolução n° 225/2016-CNJ e da Lei 9.608/98, 

desempenhar a função de Mediador(a) ou facilitador(a) em meios autocompositivos (conforme 

o caso), em sessões realizadas no Ministério Público do Estado de São Paulo ou em ambiente 

virtual da Instituição; 

5) Atender a todas as normas, prazos e atividades estabelecidos para o caso submetido à 

respectiva Câmara; 

6) Comunicar, por escrito, o desligamento voluntário à Coordenadoria Geral de 

Acompanhamento e Supervisão Disciplinar ou à Comissão Permanente de Evolução 

Funcional Regional, conforme o caso, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 

 

Prestado, assim, o compromisso, prometeu cumprir com fidelidade, sob as penas da lei, 

dando-se por ciente da natureza gratuita dos trabalhos e de que esta função honorária não 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/resolucoes/1355.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado18553820210820611ffaaaa2655.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado160827202007275f1efbfbf0faa.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9608compilado.htm
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gera vínculo empregatício de nenhuma natureza com o Ministério Público do Estado de São 

Paulo e, por consequência com o Estado. Declara, outrossim, ter ciência de que sua ficha de 

presença será mantida por dois anos após seu desligamento, para fins de certidão, quando 

então será inutilizada. 

  

_______________________________________________________ 

(NOME) Coordenação CGS 

 

________________________________________________________ 

(NOME) Mediador(a) ou Facilitador(a) em Meios Autocompositivos 

 

 

ANEXO II – Fluxo Procedimental 

  

I - Apresentação documentada do caso, por quaisquer dos interessados, membros, servidores 

ou estagiários da unidade ou Diretores da Área em que instalado o conflito, controvérsia ou 

problema, à Coordenadoria Geral de Acompanhamento e Supervisão Disciplinar – CGS ou à 

Comissão Permanente de Evolução Funcional - CPEF da respectiva região, que fará o seu 

registro e encaminhamento à Câmara, com sugestão de encontro preliminar para o 

mapeamento do conflito, a admissibilidade da aplicação de meios autocompositivos, a 

delimitação do respectivo alcance e escolha daquele que se mostrar mais adequado; 

II – O encontro preliminar contará com a presença de ao menos um integrante da Câmara 

(artigo 1°, § 1°, da Resolução n° 1.355, de 23 de agosto de 2021) e dos envolvidos no conflito, 

controvérsia ou problema. Constatada a impossibilidade de submissão do caso à Câmara, o 

requerimento será arquivado, sem prejuízo da adoção de eventuais providências que se 

fizerem necessárias; 

III - Admitido o caso e sugeridas as técnicas adequadas e as estratégias de encaminhamento, 

serão designadas tantas sessões ou reuniões quantas forem necessárias, com a presença de 

mediadores, facilitadores em meios autocompositivos e outros integrantes do Ministério 

Público que se mostrarem importantes ao diálogo; 

IV - Entabulação de acordo, quando o caso, com elaboração ou não de plano de trabalho a 

ser desenvolvido na unidade em que lotados os titulares do conflito, controvérsia ou problema 

e encerramento do processo de autocomposição pela Câmara, com encaminhamento à 

Coordenadoria Geral de Acompanhamento e Supervisão Disciplinar – CGS ou à Comissão 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/resolucoes/1355.pdf
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Permanente de Evolução Funcional - CPEF respectiva, para arquivamento e encaminhamento 

do acordo à autoridade que o encaminhou e à unidade interessada, se o caso; 

V - Os interessados poderão solicitar o encerramento dos trabalhos da Câmara, a qualquer 

momento, o que ensejará o arquivamento do procedimento. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado em :  Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.131, n.185, p.73, de 24 de Setembro de 2021. 
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